SERVICO DE AGUAS

LAMEGO
Ex.mo Sr. Presidente MUNICIPIO
da Camara Municipal de Lamego

RECEBIDO EM :

PROCESSO N° :

Requerimento
1. IDENTIFICAQAO DO REQUERENTE

Nome ‘ Na qualidade de ‘

Email‘ NIF|NIPC‘

Morada ‘ ‘ Cdédigo Postal S Freguesia ‘

Telefone‘ ‘N.° C.C.‘ ‘Validade‘ ‘

2. OBJETO DO PEDIDO
Vem requerer a V. Exa., de acordo com o regulamento de ocupacdo do espaco publico do Municipio de

Lamego, a autorizacdo para ocupacgéo de espaco publico com:

Local ‘ Area‘ Periodo de Tempo

Nome do Estabelecimento ‘ Numero do alvara de licenga imével de utilizagdo S

OUTRAS INFORMACOES
Observacoes:

Projeto de Regulamento de Ocupag&o do Espaco Publico do Municipio de Lamego
Artigo 4.°
Mera comunicagéo prévia

Estéa sujeita a mera comunicag&o prévia, a ocupacéo do espaco publico associada a um estabelecimento comercial, quando efetuada em area contigua a fachada do
estabelecimento e desde que cumpridas as condi¢des de instalacéo previstas na Seccao Il do Capitulo |1l do presente Regulamento, para os seguintes fins:

a) Instalagdo de toldo e respetiva sanefa;

b) Instalag¢do de esplanada aberta;

c) Instalagéo de estrado e guarda-ventos;

e) Instalacéo de vitrina e expositor;

f) Instalacéo de arcas e maquinas de gelados;

g) Instalacéo de brinquedos mecénicos e equipamentos similares;
h) Instalagéao de floreiras;

i) Instalacéo de contentor para residuos;

j) Instalacéo de suporte publicitario, nos casos em que é dispensado o licenciamento da afixacéo ou da inscrigdo de mensagens publicitarias de natureza comercial.
Artigo 5.°

Comunicag&o prévia com prazo

1 - Aocupacéo do espaco publico associada a um estabelecimento comercial, para os fins previstos no artigo anterior, que nao respeite os limites da area contigua a fachada do
mesmo, esta sujeita a comunicagado prévia com prazo, desde que sejam respeitadas as condi¢des de instalagdo previstas na Secgéo Il do Capitulo Ill do presente Regulamento.

2 - Fica igualmente sujeito a comunicagéo prévia com prazo, nos termos do artigo 6.° do Decreto -Lei n.° 48/2011, de 1 de abril, a prestacéo de servicos de restauracéo ou de

bebidas com carater ndo sedentario, nomeadamente em unidades méveis ou amoviveis localizadas em feiras, espacos publicos autorizados para o exercicio da venda ambulante
ou em espagcos publicos ou privados de acesso publico e ainda em instalagdes fixas nas quais ocorram menos de dez eventos anuais.
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Artigo 6.° L‘ ‘|7|E7:i :
MUNICIPIO
Instrugdo dos procedimentos

1 - As comunicagOes prévias realizadas nos termos dos nimeros anteriores seguem o procedimento previsto no Decreto-Lei n.° 48/2011, de 1 de abril e sédo efetuadas no Balcdo do
Empreendedor, por acesso direto através do Portal da Empresa, ou por acesso mediado.

2 - Amera comunicagao prévia € instruida com os elementos constantes do artigo 2° da Portaria n® 239/2011, de 21.06, publicada ao abrigo do n.° 3 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.°
48/2011, de 1 de abril, devendo conter os elementos referidos no n.° 3 do artigo 12.° do mesmo diploma.

3 - A comunicag&o prévia com prazo é instruida com os elementos constantes do artigo 3° da Portaria n°® 239/2011, de 21.06, publicada ao abrigo do n.° 1 do artigo 15.° do Decreto-
Lei n.° 48/2011, de 1 de abril.

Artigo 7.° Licenciamento
1 - Esté sujeita a licenciamento municipal a ocupagéo do espago publico efetuada fora das condi¢des estabelecidas na secgéo anterior.

2 - No caso de pedidos que tenham em vista simultaneamente a ocupagdo de espaco publico e a afixacédo de publicidade é emitido um Unico titulo, pelo qual séo devidas as
respetivas taxas.

3 - O licenciamento de ocupagéo de espaco publico que implique a execugéo de obras sujeitas a controlo prévio administrativo, nos termos do Regime Juridico da Urbanizagéo e
da Edificagéo, deve ser requerido em simultaneo com o licenciamento ou comunicagéo prévia das referidas obras.

Artigo 8.2
Formulagéo do pedido

1 - Alicenca para ocupacéo do espaco publico, depende de requerimento dirigido ao presidente da Camara Municipal, cujo modelo se encontra disponivel na pagina eletrénica
www.cm-lamego.pt./balcdo do empreendedor.

2 - O requerimento deve dar entrada na Camara Municipal com, pelo menos, 20 dias Uteis de antecedéncia em relacéo a data pretendida para o inicio da ocupagéo.
Artigo 9.°

Elementos obrigatérios

1 - O requerimento deveré conter obrigatoriamente as seguintes mencdes:

a) O nome, a identificacéo fiscal e residéncia ou sede do requerente, bem como a indicagdo da qualidade de titular de qualquer direito que lhe permita a ocupacéo do espago
publico;

b) O nome do estabelecimento comercial e cépia do alvara de autorizagdo de utilizagéo;

c¢) O ramo da atividade exercido;

d) Local exato e area do dominio publico que pretende ocupar;

e) O periodo pretendido para a ocupagéo.

2 - O requerimento deverd ainda ser instruido com os seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da legitimidade do requerente;

b) Memoéria descritiva com indicacéo dos materiais, forma, dimensao e cores a utilizar;

c) Desenho & escala 1:100 ou 1:50 que pormenorize a ocupacéo, com indicagao da forma, cor, material e dimensdes;
d) Fotografia a cores indicando o local previsto para a ocupagao;

e) Planta de localizag&o a escala 1:1000, com a indicacéo do local previsto para a instalagéo;

f) Declaragédo de responsabilidade por eventuais danos causados na via plblica, a prestar pelo requerente;

g) Outros documentos considerados pertinentes para a correta instrugéo do procedimento.

A submisséo deste formulario implica os consentimentos infra e a aceita¢éo dos nossos termos e condi¢es no que diz
respeito a dados pessoais. Os dados recolhidos serdo objeto de tratamento interno, ndo sendo cedidos para terceiros
para além das obrigagfes legais. Os dados serdo armazenados de forma segura durante 10 anos apos finalizagdo de
tratamento. Caso deseje entrar em contacto deve enviar email para: geral@cm-lamego.pt

|:| Tomei conhecimento
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